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Portaria SMS n.º 07, em 27 de Janeiro de 2021. 
 
                                                               Determina a alteração dos membros                   
                                                               do Comitê para Políticas de  
                                                               Enfrentamento e Impactos da  
                                                               pandemia COVID-19. 
 
  
 A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Orgânica e demais 
disposições do ordenamento jurídico, 
 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia formalizada pela organização Mundial de 
Saúde, no que diz respeito à disseminação intercontinental da COVID-19, ocasionada 
pelo novo Coronavírus; 
 
CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal n.º 13.979/2020, na qual foram 
estabelecidas medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública, decorrente 
do coronavírus, bem como crescimento vertiginoso dos casos de contaminação no país, 
inclusive, no município e cidades circunvizinhas; 
 
CONSIDERANDO a edição do Decreto n.º 46.970/2020 do Governo Estadual; 
 
CONSIDERANDO a aprovação do Plano Municipal de Contingência e Enfrentamento 
do Coronavírus e suas atualizações, bem como a competência do Município na 
preservação da saúde e do bem-estar da população local; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de instituição de um colegiado para tratar das políticas 
de enfrentamento e impactos da pandemia  COVID-19; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composição dos membros do Comitê 
para Políticas de Enfrentamento e Impactos da pandemia COVID-19. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º – Fica alterado o Comitê para Políticas de Enfrentamento e Impactos da 
pandemia COVID-19, passando a ser composta  pelos seguintes membros: 
 
1) Leonardo Barcelos Chagas                Presidente 
2) Niara Ferreira Ribeiro                         Membro 
3) Daiana da Conceição Chagas            Membro 
4) Augusto Braz Louvain da Silva           Membro 
5) Milena da Paixão Gonçalves Viana    Membro 
6) Paulo Roberto Teixeira Cardim           Membro 
7) Carla Jackeline Manhães Bessa        Membro 
8) Roberto Nascimento Lopes Filho       Membro 
 
Art. 2º –  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a 
partir de 05 de Janeiro de 2021. 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, 27 de Janeiro de 2021. 
 

Renata da Silva Fagundes 
Secretária Municipal de Saúde 
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EXTRATO DE INTERRUPÇÃO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº153/2020.

2 - Fato gerador: Processo nº 12634/2019 – Tomada de Preços nº 008/2020 – 

SEMED.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa ADEMACK 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI.
4 - Objeto: Contratação de empresa para construção de três salas de aula para a 

Escola Municipal Regina Celi, localizada na Avenida Francisco de Assis Carneiro 

da Silva, nº 205, Caxias, Quissamã/RJ, conforme projeto básico que integra este 

contrato.

5 – Interrupção: Ficam interrompidos os serviços do objeto do contrato em 

referência, por 35 (trinta e cinco) dias, no período de 06/01/2021 à 09/02/2021, 

tendo em vista a necessidade de retificação do projeto e revisão do estudo 

financeiro da planilha orçada.

Quissamã (RJ), 27 de janeiro de 2021.

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

ERRATA  AO EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021

Processo Administrativo nº 9693/2020

Em razão da necessidade de alterações no anexo II do Edital, a Prefeitura 
Municipal de Quissamã, através da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a alteração realizada no Edital 
de Tomada de Preços nº 002/2021, que trata da  Contratação de serviços de 
recuperação asfáltica com e/ou sem substituição do pavimento em trechos de 

estradas municipais.:

1 – Fica excluído, do Anexo II do Edital a Frase.

As empresas interessadas deverão comprovar a existência no 
seu quadro na data da licitação, de profissionais de nível superior detentor 
de atestado de desempenho e com experiência na execução de obras e 
serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação. O referido 
profissional deverá estar relacionado como responsável técnico ou no quadro 
técnico da certidão de pessoa jurídica da licitante, emitida pelo CREA. Os 
atestados deverão apresentar o registro CAT-CREA em nome da empresa e 

do profissional.

Quissamã (RJ), 27 de janeiro de 2021.

Donato Tavares de Souza

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

PORTARIA N° 19.235/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, EM 18/01/2021, EDIÇÃO N° 1366.

Onde se lê: 

RESOLVE: Nomear a senhora MÔNICA REGINA JATHAY LEITE ...

Leia-se: 

RESOLVE: Nomear a senhora MONICA REGINA JATAHY LEITE ...

ERRATA

PORTARIA N° 19.247/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUISSAMÃ, EM 18/01/2021, EDIÇÃO N° 1366.

Onde se lê: 

RESOLVE: Nomear a senhora ROSEMERY RIBEIRO FERREIRA ...

Leia-se: 

RESOLVE: Nomear a senhora ROSEMARY RIBEIRO FERREIRA ...

P O R T A R I A N° 19.486/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: conceder a cessão, com ônus para o órgão cessionário por 
meio de ressarcimento, do servidor público HÉLIO CONCEIÇÃO DA CRUZ, 
Fisioterapeuta, mat. nº 462, para a Prefeitura Municipal de Macaé, nos 
termos do Decreto Municipal nº 1362/2010, alterado pelo Decreto n° 
2229/2017, no período de 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, 
de acordo com o processo nº 693/2021.

 Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021. 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

Obs.: Republicada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021

Processo Administrativo nº 2762/2020

OBJETO: Aquisição de material de consumo para acupuntura/auriculoterapia.

PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias, após a assinatura da autorização de 
início de fornecimento.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

VALOR ESTIMADO: R$ 17.128,35

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 10/02/2021 – 09:30 
horas.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e download no site http://www.quissama.
rj.gov.br e no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

Quissamã (RJ), 27 de Janeiro de 2021.

Quelen Moreira de Souza

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 166/2020.
2 - Fato Gerador: Solicitação nº 2191/2020 – Dispensa nº 043/2020 – 
Processo nº 8107/2020 – FMAS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa SH3 
INFORMÁTICA LTDA.
4 – Objeto: Contratação de empresa especializada para cessão do direito de 
uso de software de gestão pública em observância ao prontuário do Sistema 
Único de Assistência Social (SuAS), conforme termo de referência que 
integra este contrato.
5 – Prazo: O prazo de vigência é de 12(doze) meses, a partir da autorização 
de início de serviços.
6 - Forma de Pagamento: Em 12(doze) parcelas, de acordo com o 
cronograma de desembolso.
7 - Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Quissamã (RJ), 27 de janeiro de 2021.

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021

Processo Administrativo nº 7172/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização 
dos serviços de reforma das instalações elétricas que atendem as 
casas populares de Machadinha e implementação das instalações 
elétricas de iluminação do campo esportivo de Santa Catarina.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
VALOR ESTIMADO: R$ 108.613,11
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 23/02/2021 
– 09:00h.
DATA DA VISITA TÉCNICA: Terá que ser agendada na SEMOB.
LOCAL:Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
- Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br

Quissamã (RJ), 27 de janeiro de 2021.

Donato Tavares de Souza 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

P O R T A R I A N° 19.493/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear a senhora BEATRIZ LOPES DE OLIVEIRA para exercer o 
cargo comissionado de Membro do Núcleo de Execução Fiscal  – CC-6, lotada 
na Procuradoria Geral do Município, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 19.494/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear o senhor MARTINHO CARVALHO DE SOUZA JUNIOR para 
exercer o cargo comissionado de Membro do Núcleo de Execução Fiscal  – 
CC-6, lotado na Procuradoria Geral do Município, a contar de 05 de janeiro 
de 2021.

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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DIRETORIA EXECUTIVA

Fabiano Barreto Gomes
Presidente

Gilson Lúcio Azeredo Barcelos  
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Carmem Lúcia do Espirito Santo Gomes  
  Diretor Administrativo e Financeiro

Mariana do Espírito Santo Poncioni
Assessor Jurídico

Flávio Silva Chagas
Coordenador de Contabilidade

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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P O R T A R I A  Nº 002/2021

O  Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o  Instituto de Previdência possui,  em seu quadro de servidores públicos,

servidores cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade prevista no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 006/2019, do servidor

público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Processo Matrícula Nome

12/2021 794 Gilson Lúcio Azeredo Barcelos

Quissamã (RJ), 26 de janeiro de 2021.

Fabiano Barreto Gomes

Presidente 
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P O R T A R I A  Nº 002/2021

O  Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o  Instituto de Previdência possui,  em seu quadro de servidores públicos,

servidores cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade prevista no art. 37 da CRFB/88.
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P O R T A R I A  Nº 002/2021

O  Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o  Instituto de Previdência possui,  em seu quadro de servidores públicos,

servidores cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade prevista no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 006/2019, do servidor

público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Processo Matrícula Nome

12/2021 794 Gilson Lúcio Azeredo Barcelos

Quissamã (RJ), 26 de janeiro de 2021.

Fabiano Barreto Gomes

Presidente 
              

P O R T A R I A  Nº 003/2021

O  Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o  Instituto de Previdência possui,  em seu quadro de servidores públicos,

servidores cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade prevista no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 006/2019, do servidor

público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Processo Matrícula Nome

09/2021 72721 Flávio Silva Chagas

Quissamã (RJ), 26 de janeiro de 2021.

Fabiano Barreto Gomes

Presidente 

              

P O R T A R I A  Nº 003/2021

O  Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o  Instituto de Previdência possui,  em seu quadro de servidores públicos,

servidores cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade prevista no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 006/2019, do servidor

público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Processo Matrícula Nome

09/2021 72721 Flávio Silva Chagas

Quissamã (RJ), 26 de janeiro de 2021.

Fabiano Barreto Gomes

Presidente 

              

P O R T A R I A  Nº 003/2021

O  Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o  Instituto de Previdência possui,  em seu quadro de servidores públicos,

servidores cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade prevista no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 006/2019, do servidor

público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Processo Matrícula Nome

09/2021 72721 Flávio Silva Chagas

Quissamã (RJ), 26 de janeiro de 2021.

Fabiano Barreto Gomes

Presidente 

              

P O R T A R I A  Nº 003/2021

O  Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o  Instituto de Previdência possui,  em seu quadro de servidores públicos,

servidores cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade prevista no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 006/2019, do servidor

público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Processo Matrícula Nome

09/2021 72721 Flávio Silva Chagas

Quissamã (RJ), 26 de janeiro de 2021.

Fabiano Barreto Gomes

Presidente 

              

P O R T A R I A  Nº 004/2021

O  Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o  Instituto de Previdência possui,  em seu quadro de servidores públicos,

servidores cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade prevista no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 006/2019, do servidor

público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Processo Matrícula Nome

10/2021 2402 Fabiano Barreto Gomes

Quissamã (RJ), 26 de janeiro de 2021.

Fabiano Barreto Gomes

Presidente 

              

P O R T A R I A  Nº 004/2021

O  Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o  Instituto de Previdência possui,  em seu quadro de servidores públicos,

servidores cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade prevista no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 006/2019, do servidor

público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Processo Matrícula Nome

10/2021 2402 Fabiano Barreto Gomes

Quissamã (RJ), 26 de janeiro de 2021.

Fabiano Barreto Gomes

Presidente 

              

P O R T A R I A  Nº 004/2021

O  Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o  Instituto de Previdência possui,  em seu quadro de servidores públicos,

servidores cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade prevista no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 006/2019, do servidor

público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Processo Matrícula Nome

10/2021 2402 Fabiano Barreto Gomes

Quissamã (RJ), 26 de janeiro de 2021.

Fabiano Barreto Gomes

Presidente 

              

P O R T A R I A  Nº 004/2021

O  Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o  Instituto de Previdência possui,  em seu quadro de servidores públicos,

servidores cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade prevista no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 006/2019, do servidor

público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Processo Matrícula Nome

10/2021 2402 Fabiano Barreto Gomes

Quissamã (RJ), 26 de janeiro de 2021.

Fabiano Barreto Gomes

Presidente 

              

P O R T A R I A  Nº 005/2021

O  Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o  Instituto de Previdência possui,  em seu quadro de servidores públicos,

servidores cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade prevista no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 006/2019, do servidor

público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Processo Matrícula Nome

11/2021 1449 Carmen Lúcia do Espírito Santo Gomes

Quissamã (RJ), 26 de janeiro de 2021.

Fabiano Barreto Gomes

Presidente 

              

P O R T A R I A  Nº 005/2021

O  Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o  Instituto de Previdência possui,  em seu quadro de servidores públicos,

servidores cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade prevista no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 006/2019, do servidor

público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Processo Matrícula Nome

11/2021 1449 Carmen Lúcia do Espírito Santo Gomes

Quissamã (RJ), 26 de janeiro de 2021.

Fabiano Barreto Gomes

Presidente 

              

P O R T A R I A  Nº 005/2021

O  Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o  Instituto de Previdência possui,  em seu quadro de servidores públicos,

servidores cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade prevista no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 006/2019, do servidor

público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Processo Matrícula Nome

11/2021 1449 Carmen Lúcia do Espírito Santo Gomes

Quissamã (RJ), 26 de janeiro de 2021.

Fabiano Barreto Gomes

Presidente 

              

P O R T A R I A  Nº 005/2021

O  Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o  Instituto de Previdência possui,  em seu quadro de servidores públicos,

servidores cedidos exercendo cargos comissionados;

e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade prevista no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 006/2019, do servidor

público abaixo relacionado, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Processo Matrícula Nome

11/2021 1449 Carmen Lúcia do Espírito Santo Gomes

Quissamã (RJ), 26 de janeiro de 2021.

Fabiano Barreto Gomes

Presidente 


